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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO	 Hubr a

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950,.000811/91-18

Sessão de:	 07 de julho de 1995	 ACORDr0 no: 203-00.585
Recurso no:	 88,746
Recorrente:	 SACTANA MALHAS LTDA.
Recorrida	 DRF EM MARINGA PR

FINSOCIAL/FATURAMENTO. EXIORMCIA DLCORKEML. 	 DE:
FISCALIZAÇW DO IRPLE, A MEAI. FOI JULGADA
SUIMUSTEHTE ::. Em face de estar correta a decisão
relativa ao processeematra,z. â decisão sobre a
contribuição cabe sorte identica. Recurso negado.

Vistos, relatados e :1iscutidos os presentes autos
de recurso interposto por SAdAMA MALHAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CRmara do Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ai recurso. Ausente a Conselheira MARIA THE:REZA
VASCOECELLOS DE ALMEJDA.

Gala das SessMes, em 07 de julho de 1993.

r.\\"‘
ElndÍlno PC G:.S TrígIty 	 Vice-Fresidente

f
(), • C ""1"

1.141tp wnsILEwsKI - Relator

RODRIGO »ARDE. U V AflRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA E:M SESSPO DE: ?.20uI1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEFIE RODRIGUES, SMGIO AFAHASIEFF, TIBERAEW URRA?. DOS
soltos e ARPANDO ZURITA Eltie;CI (Suplente).
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~TEMO DA ECONONM, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUWES

Processo no	 10950.000011/91-10

Recurso no:	 80.746	 .
Acórcn'o no:	 203-00.5E15
Recorrente:	 SAJAMA MAUlAS LTDA.

RELATORI O

Conforme Auto de Infração de fls. 0? „ exige-se da
empresa acima identificada o recolhimento da contribuição ao
CINSOCIAL/VATURAMEMIO, referente 40*:, anos CU? 1987 e 1980, por ter.
sido constatado, atraves de fiscalização do 1RRJ, omissão de
receita caracterizada puri suprimentos de numerários de origem
'nan	 comprovada; manutenção no P~RiVD de obrigaçes não
comprovadas e apuração de Salda Credor de Caixa,

Tendo sido concedida prorrogação de prazo para
apresentação da impugnação, conforme documento de 11s. 13-verso,
a mituada apresenta, tempestivamente, a sua defesa, em 29/05/91,
limitando-5e a salientar que "impugnou totalmente o lançamento
principal, sendo que as razóes de impugnação devem ser tomadas
como parte integrante e indissociável. do presente, por- se tratar
de efeito reflexivo" (115. 1U/16).

A5 -MS. 18/19, foi anexada cópia da informação
fiscal prestada no processo de IRVih, CUJOS tópicos principais,
relevantes para o exame dos presentes autos, leio em
sessão.

Consta, as fls. 21/25, cópia da decisão ~ida
em primeira instÊncia administrativa no processo de IRP$. onde o
Delegado da Receita Federal. em Maringá julgou procedente a ação
fiscal„ ementando assim sua decàsão

"SUPRIMENTC DE CAIXA Se a pessoa Surldica não
provar com documentação hábil e idÕnea, a origem
dos recursos e a efetiva entrega dc5 mcsmos„
coincidentes em datas e valores os suprimentos
feitos pelos 1(f) ri da empresa, presume-se que os
valores são decorrent.es de receitas à margem da
contabilidade.

SALDO CREMOR DE: CAIXA e PASSIVO FICTICTOt
O fato de a escrituração indicar saldo credor- de
caixa e manutenção no passivo do chrigiu~i pagas
ou inexistentes, autoriza a presunção de omissão
de receitas, ressalvada à contribuinte a
improcedOncia da presunção.

Ação fiscal procedente".

C) Delegado da Receita Federal de Maringâ,
relativamente A exigOncia PM eausa, às fls. 26/22, Julgou
procedente a ação flscal, fundamentando assim na decisão2

e a..,"
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Processo no:	 10950.000811/91-18
AcórdWo no:	 203-00.585

"Gendo idnntico o suportn fatie° que alicerça
a relaçao jurídica entre D processo matriz, em que
fel. totëkimente mantida a exigem:ia, e esto
processo decorrente, faz coisa julgada no mesmo
grau de jurisdiçâo administntiva." e "com-.
~ ANDO que o processo nsta revestido de suas
formalidades legais n análise do mérito é mera
decorrencia de processo-matriz, no qual foi
mantido integralmente o -feito fiscal".

Insurgindo-se contra a decisão prolatada PM

primeira instância, a Autuada recorre, tempestivamente, a este
Conselho (fls. 32/33), argumentando quer

"Ifata-se de Auto de Infração decorrente de
lançamento reflexivo, na mesma data, tendente a
exigir IPI (imposto sobre, ffodutos
Industrializados) do exercício 1988 e 1989 1 1 avias-
base 1987 e 1988, respectivamente.

Todavia, como recorreu da decisãe preterida
naquele pre83~mJ, saukso VOLUNTARIG dirigido ao
2g Conselho de Contrlbuintes, deve ser tomado como
parte integrante e indisocitável do presenten,

A decisão relativa a este processo remo e

óbvio, devera ser proferida após análise do outro
principal, merecendo sorte identica que lá for
proferida.

As Tis, 37, constá o Despacho no 202-0.060, do
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa dos autos em diligencia à repartiçâo de origem, para que a
mesma providencie a anexaçaio de copia da deril~ proferida pelo
Primeiro Conselho de Contribuintes na pn~Tso principal de IRP3.

Em :Ntendi~nto iiçO Despacho de fls. 37, a Delegacia
da Receita Federal em Maringá providenciou a anexaçao, por cópia,
do AcordWo no 104-.9,218 1 da Quarta Câmara do PrimeinJ Conselho de
Contrâbuintes que, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurso (44s. 38/47),

E o relatório.

•
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- Yri4F45:	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc•ssso nor	 10950 .. 000811/91-'113
Acórclã10 na t	 203-00.585

VOTO DO CONSELHEIRO-REL.ATOR MAURO WASJ.I.EWSK I

o processe) om an	 Á_ ISO „ ri: te Icon te à ic g Ori c:1.a cl e
I T :1111SOCIA1.../FÁTURAMENTO	 cl e cc) r ron t e cl cc 	 is ca 11. :1 z a çac) do 111:1F13,,
de, c: Á Hilgc)	 1" II. ., 313 a	 ) cl	 Ghia ria Cl;ifnar a (ir) 1 :1 r ime Oc3 Coo Ise1 ho	 de
Cor) tri bu iii tes	 rdv i men to zio re CLÃ rSi:/ „ COM k seg r: te emen

"	 ciivassraJ DE: RECEITA• PASSIVO ri:Lr:mui.
1:e i n P rOWI C S	 a fl'Ellrli-it'fid1;11(c)	 °brio:Ag:de:c: :i.n x isten tem)

0 EaSE...:i.VC)„ presumi veleaocc) r ren cia de Oln :i.557(0

Cl e 7 e Ce taS C) pe ra c: on a	 ..

SALDO CREDOR DE: CAIXA .. Se C („011 -Lr .1 bui r) te na° 'f a z
prova de 1:1 t.te C) saldo c: red (ir de c ai. x a frui	 mo1 i. vario
po r.	 e r i^os	 cor 	 b• 	 ,,	 51.1135 On• 	 4,:t	 presumi çao	 cl e
r e ce .1. tas orá. i cl as em mon -Lan te em II va en te .

111 111111.31.1.170 FISCAL. Se em ti e co rren cia de :lar banen te

pi. e irwri Lar houve ai te ra çCç, nos renhi taci os d a
pessoa	 ca „ led	 ima-Sie O a.:i UlFite ilri 	 p	 1..11. 7 C)

t :1 s Cal	 c c) rr es p on (1 en te 	 para	 Os	 e te tos	 de
compensaC:3d

IROC:111"VO	 provi de).

eiss :1.	 cem .1: a ce c! a cor r e t a aná]. i se da ',até r ia por
aguei e Co ..1. °g i ad o	 com ac uai con corda , C(D11 lie ; -. C) cio re
nego-lhe provi M•n to., para Man	 i ri ai te rad a a der lia2Cci re r- ri ci a „
1:11.149 Se., rei e rea O X Á. fl P i n C7 a de FII'lS(i}tIriI. 11r A11.11:1A111Eill O..

Sala das $cessiNes „	 07 de	 ho dr• 11993.
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